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DECRETO Nº 1.663, DE 03 DE 
DEZEMBRO DE 2008

 “Acrescenta o artigo 4-A no De-
creto nº 1.644, de 30 de outubro 
de 2008, e dá outras providên-
cias.”

O Prefeito Municipal de Chapadão 
do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições le-
gais, 

DECRETA:

Art. 1º  Fica acrescentado o art. 4-
A no Decreto Municipal n.º 1.644, 
de 30 de outubro de 2008, pas-
sando a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 4-A.  Só permanecerão inscri-
tas em “Restos a Pagar” as despe-
sas empenhadas e devidamente 
liquidadas, dentro do limite do sal-
do da disponibilidade de caixa em 
31 de dezembro de 2008.

Parágrafo Único.  Serão anula-
dos os saldos dos empenhos or-
dinários por estimativas e globais, 
à conta dos recursos do Tesouro, 
mediante relatório circunstanciado 
dos valores a serem anulados.”

Art 2º   Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Chapadão do Sul – MS, 03 de 
Dezembro de 2008.

JOCELITO KRUG
Prefeito Municipal

LEI Nº  695, 
03 DE DEZEMBRO DE 2008.

“Dispõe sobre a Política de As-
sistência Social no Município de 
Chapadão do Sul e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL de 
Chapadão do Sul, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Faz saber que a CÂMARA MU-
NICIPAL aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Das disposições gerais 

Art. 1º  A Assistência Social, direito 
do cidadão e dever do Estado é a 
Política de Seguridade Social não 
contributiva que provê os mínimos 
sociais, realizada através de um 
conjunto integrado de ações de 
iniciativa do poder público e da so-
ciedade civil, para garantir o aten-
dimento às necessidades básicas, 
de acordo com a Constituição 
Federal de 1988 e Lei Orgânica 
da Assistência Social. 

Art. 2º  A Assistência Social tem 
por objetivos: 
I – a proteção à família, materni-
dade, infância, adolescência e vel-
hice; 
II – o amparo às crianças e adoles-
centes em vulnerabilidade social; 
III – a promoção da integração ao 
mercado de trabalho; 
IV – a habilitação e/ou reabilitação 
das pessoas portadoras de defi-
ciência e a promoção de sua inte-
gração à vida comunitária; 
V – a garantia de um salário míni-
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mo de benefício mensal à pes-
soa portadora de deficiência e ao 
idoso, que comprovem não pos-
suir meios de prover a própria ma-
nutenção ou de tê-la provida por 
sua família, garantindo o repasse 
da esfera federal. 

Art. 3º  A organização da Assistên-
cia Social tem as seguintes dir-
etrizes: 
I – Descentralização político-ad-
ministrativa, cabendo a coordena-
ção e as normas gerais à esfera 
federal e a coordenação dos re-
spectivos programas às esferas 
estadual e municipal, bem como 
a entidades de assistência social, 
garantindo o comando único das 
ações em cada esfera de governo, 
respeitando-se as diferenças e as 
características sócio territoriais lo-
cais; 
II – Participação da população, por 
meio de organizações representa-
tivas, na formulação das políticas 
e no controle das ações em todos 
os níveis; 

III – Primazia da responsabilidade 
do Estado na condução da Políti-
ca de Assistência Social em cada 
esfera de governo; 

IV – Centralidade na família para 
concepção e implementação dos 
benefícios, serviços, programas e 
projetos. 

                                                    
 CAPÍTULO II 
Do Sistema Único de Assistência 
Social 

Art. 4º  O Sistema Único de As-
sistência Social é um sistema 
público não contributivo, descen-
tralizado e participativo que tem 
por função a gestão do conteúdo 
específico da assistência social no 
campo da proteção social brasilei-
ra. 

Parágrafo único. O conjunto dos 
serviços, programas, projetos e 
benefícios de assistência social 

prestados por órgãos públicos e 
por organizações de assistência 
social, sem fins lucrativos, formam 
a Rede Sócio-assistencial. 

CAPÍTULO III 
Da Gestão 

Art. 5º  A Secretaria de Assistência 
Social de Chapadão do Sul, é o 
órgão gestor da Política Municipal 
da Assistência Social. 

Art. 6º  Compete a Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social; 
I – coordenar, executar e articular 
as ações municipais no campo 
da Assistência Social; conforme 
o disposto nos artigos 22, 23, 24 
e 25 da Lei n.º 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993; 
II – propor ao Conselho Munici-
pal de Assistência Social de Cha-
padão do SUL – CMAS, a Política 
Municipal de Assistência Social, 
suas normas gerais, bem como os 
critérios de prioridade e de elegibi-
lidade, além de padrões de quali-
dade na prestação de benefícios, 
serviços, programas e projetos; 
III – elaborar o Plano Municipal de 
Assistência Social, respeitando 
as diretrizes estabelecidas pelo 
CMAS; 
IV – encaminhar à apreciação do 
CMAS, semestralmente, de forma 
sintética e anualmente, de forma 
analítica, relatórios de atividades 
e de realização financeira de re-
cursos; 
V – elaborar e submeter ao CMAS, 
os planos anuais e plurianuais de 
aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal de Assistência Social; 
VI – proceder a transferência dos 
recursos destinados à assistência 
social, na forma prevista em lei; 
VII – prestar assessoramento téc-
nico às entidades e organizações 
de assistência social; 
VIII – implantar e manter atualiza-
do o Sistema Municipal de Infor-
mações; 
IX – articular-se com os órgãos re-
sponsáveis pelas Políticas Sócio-
Econômicas Setoriais, visando à 

elevação do patamar mínimo de 
atendimento às necessidades 
básicas; 
X – prestar apoio técnico e admin-
istrativo necessário ao funciona-
mento do CMAS; 
XI – expedir os atos normativos 
necessários a gestão do Fundo 
Municipal de Assistência Social 
– FMAS, de acordo com as dire-
trizes estabelecidas pelo CMAS; 
XII – formular política para a quali-
ficação sistemática e continuada 
de recursos humanos no campo 
da assistência social; 
XIII – desenvolver estudos e 
pesquisas para fundamentar as 
análises de necessidade e formu-
lação de proposição para a área. 
XIV – cumprir com as demais ex-
igências contidas na NOB/SUAS, 
de acordo com o nível de gestão. 

Seção I – Da Rede de Proteção 

Art. 7º  A rede de proteção será 
realizada através do conjunto de 
ações do poder público e da socie-
dade civil, oferecendo benefícios, 
programas, serviços e projetos as-
sistenciais, dentro dos seguintes 
níveis de proteção: 
a) Proteção Social Básica: Tem 
como objetivos prevenir situa-
ções de risco por meio do desen-
volvimento de potencialidades e 
aquisições, e fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitári-
os. Destina-se à população que 
vive em situação de vulnerabi-
lidade social decorrente da po-
breza, privação e/ou, fragilização 
de vínculos afetivos – relacionais 
e de pertencimento, sejam estas: 
discriminações etárias, étnicas, de 
gênero ou por deficiências, dentre 
outras. São aquelas ações que 
potencializam a família como uni-
dade de referência, fortalecendo 
seus vínculos internos e externos 
de solidariedade, através do pro-
tagonismo de seus membros e da 
oferta de um conjunto de serviços 
locais que visam à convivência, a 
socialização e o acolhimento, em 
famílias cujos vínculos familiar e 
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comunitário não foram rompidos, 
bem como a promoção e integra-
ção ao mercado de trabalho;
b) Proteção Social Especial: 
Destinado a situações de risco 
que demandam intervenções em 
problemas específicos e/ou, mais 
abrangentes, sendo necessário 
desencadear estratégias de aten-
ção sócio-familiar que visem a re-
estruturação do grupo familiar e a 
elaboração de novas referências 
morais e afetivas, no sentido de 
fortalecê-lo para o exercício de 
suas funções de proteção básica 
ao lado de sua auto-organização e 
conquista de autonomia. É a mo-
dalidade de atendimento destina-
da a famílias e indivíduos que se 
encontram em situação de risco 
pessoal e social, por ocorrência 
de abandono, maus tratos físicos 
e/ou, psíquicos, abuso sexual, uso 
de substâncias psicoativas, cum-
primento de medidas sócio educa-
tivas, situações de rua, situações 
de trabalho infantil, entre outras. 

Parágrafo único.  Subdivide-se em 
serviços de:

I. Média complexidade: São 
aqueles que oferecem atendimen-
tos às famílias e indivíduos com 
seus direitos violados, mas cu-
jos vinculo familiar e comunitário 
não foram rompidos. Neste sen-
tido, requerem maior estruturação 
técnico-operacional e atenção 
especializada e mais individual-
izada, e/ou, de acompanhamento 
sistemático e monitorado. 
II. Alta Complexidade: São 
aqueles que garantem proteção 
integral – moradia, alimentação, 
higienização e trabalho protegido 
para famílias e individuo que se 
encontram sem referência e/ou, 
em situação de ameaça, necessi-
tando ser retirados de seu núcleo 
familiar e/ou comunitário.   
                        
Seção II – Da execução dos ser-
viços de proteção
 
Art. 8º  Os serviços de proteção 

social básica serão articulados 
nos Centros de Referência da As-
sistência Social -CRAS. O CRAS 
é uma unidade pública estatal 
de base territorial, localizado em 
áreas de vulnerabilidade social, 
que abrange um total de até 1.000 
famílias/ano. Executa serviços de 
proteção social básica, organiza e 
coordena a rede de serviços só-
cio-assistenciais locais da política 
de assistência.

Art. 9º  Os serviços de proteção so-
cial de média complexidade serão 
articuladas no Centro de Referên-
cia Especializado de Assistência 
Social CREAS. O CREAS con-
stitui-se numa unidade pública 
estatal, de prestação de serviços 
especializados e continuados a 
indivíduos e famílias com seus di-
reitos violados, promovendo a in-
tegração de esforços, recursos e 
meios para enfrentar a dispersão 
dos serviços e potencializar a ação 
para os seus usuários, envolven-
do um conjunto de profissionais e 
processos de trabalho que devem 
ofertar apoio e acompanhamento 
individualizado especializado. 

Art. 10.  Os serviços de proteção 
social de alta complexidade são 
locais específicos para abrigo pro-
visório de indivíduos que neces-
sitam serem retirados do núcleo 
familiar, tais como: Abrigos e Co-
munidades Terapêuticas. 

Seção III – Da Política de Recur-
sos Humanos

Art. 11.  A política de recursos hu-
manos do Município de Chapadão 
do Sul, seguirá as orientações da 
Norma Operacional Básica de Re-
cursos Humanos do SUAS – NOB-
RH/SUAS. 

                                                     
 CAPÍTULO IV 
Do Controle Social 

Art. 12.  O controle social tem sua 
concepção advinda da Constitu-

ição Federal de 1988, enquanto 
instrumento de efetivação da par-
ticipação popular no processo de 
gestão política, administrativa, fi-
nanceira e técnica-operativa, com 
caráter democrático e descentral-
izado. 

Art. 13.  Os espaços privilegiados 
onde se efetivará essa participa-
ção são: 
a) Conselho Municipal de Assistên-
cia Social – Instituído através da 
Lei Municipal  nº 222/95 e alterada 
pela Lei Municipal nº 328/99 e 
467/2003.
b) Conferências Municipais de As-
sistência Social – Realizadas or-
dinariamente, a cada dois anos, 
tem o papel de avaliar a situação 
da assistência social, definir as di-
retrizes para a política e verificar 
os avanços ocorridos num espaço 
de tempo determinado. 

CAPITULO V
Do Financiamento

Art. 14.  No sistema descentral-
izado e participativo da assistên-
cia social, que toma corpo através 
da proposta de um sistema único, 
a instância de financiamento mu-
nicipal é representada pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social 
- FMAS, destinado a captação e 
aplicação de recursos a serem uti-
lizados segundo a Lei Orgânica da 
Assistência Social - LOAS. 

Art. 15.  O FMAS, criado através 
da Lei Municipal n.º 238/96, de 
27/05/96, é vinculado à Secre-
taria Municipal de Assistência so-
cial, sob orientação e controle do 
CMAS.

Art. 16.  A captação de recursos 
do FMAS se dará em consonância 
com o pressuposto do co-financia-
mento, contando com a previsão 
de recursos das três esferas de 
governo. 

Art. 17.  O financiamento dos 
benefícios se dá de forma direta 
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aos seus destinatários e o finan-
ciamento da rede sócio-assisten-
cial mediante aporte próprio e re-
passe de recursos às Entidades, 
bem como de repasses de recur-
sos para projetos e programas 
que venham a ser considerados 
relevantes para o desenvolvimen-
to da Política de Assistência So-
cial no Município, de acordo com 
os critérios e deliberações de par-
tilha e elegibilidade definidos pelo 
CMAS. 

CAPÍTULO VI
Disposições Gerais

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Chapadão do Sul – MS, 03 de 
Dezembro de 2008.

JOCELITO KRUG
Prefeito Municipal

LEI  Nº  696,  DE 03 DE
DEZEMBRO DE 2008

    
“Dá nova redação à Lei nº 657, 
de 04 de março de 2008, que in-
stitui o Programa de Recupera-
ção Fiscal - REFIS, no Município 
de Chapadão do Sul, e dá outras 
providências”.

O Prefeito Municipal de Chapadão 
do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições le-
gais,
Faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído, no Mu-
nicípio de Chapadão do Sul, o 
Programa de Recuperação Fiscal 
- REFIS, destinado a:
I - promover a regularização de 
créditos do Município, decorren-
tes de débitos de contribuintes, 

relativos a tributos municipais, em 
razão de fatos geradores ocorri-
dos até 30 de novembro de 2008, 
constituídos ou não, inscritos ou 
não em dívida ativa, ajuizados ou 
a ajuizar, com exigibilidade sus-
pensa ou não, inclusive os decor-
rentes de falta de recolhimento de 
valores retidos;
II - possibilitar a recuperação das 
empresas e contribuintes que at-
uem no Município, especialmente 
aquelas referidas no artigo 179 da 
Constituição da República Feder-
ativa do Brasil.

Parágrafo único.  O REFIS será 
administrado pela Secretaria Mu-
nicipal de Finanças, ouvida a As-
sessoria Jurídica, sempre que ne-
cessário, e observado o disposto 
em regulamento.

Art. 2º  O ingresso no REFIS dar-
se-á por opção do contribuinte, até 
30 de agosto de 2009, que fará jus 
a regime especial de consolidação 
dos débitos de tributos municipais 
incluídos no Programa, sejam os 
decorrentes de obrigação própria, 
sejam os resultantes de respon-
sabilidade tributária, tendo por 
base a data da opção.

Art.  3º  A consolidação dos débi-
tos será por cadastro e obedecerá 
aos seguintes critérios:
I – concessão de desconto de 20% 
(vinte por cento) para pagamento 
a vista:
II – concessão de desconto de 
10% (dez por cento) para paga-
mento parcelado em até 5 (cinco) 
vezes mensais e consecutivas;
III - a atualização monetária far-
se-á até a data da opção, nos ter-
mos da lei aplicável.

Art. 4º  Os débitos relativos aos 
tributos poderão ser pagos em até 
24 (vinte e quatro) parcelas men-
sais, iguais e sucessivas, a primei-
ra vencendo no ato da opção e as 
demais no dia 10 do mês subse-
qüente, observado o piso mínimo 
de cada parcela o equivalente na 

data da opção a 10 UFMs para 
pessoas físicas e 30 UFMs para 
pessoas jurídicas.

Art. 5º  A falta de pagamento, na 
data do vencimento, de qualquer 
parcela ensejará os acréscimos 
previstos na Lei Complementar nº 
037/2006 – Código Tributário Mu-
nicipal.

Art. 6º  A opção pelo REFIS sujeita 
o contribuinte à aceitação plena e 
irretratável de todas as condições 
estabelecidas nesta lei e constitui 
confissão irrevogável e irretratáv-
el da dívida relativa aos débitos 
tributários nele incluídos.

Parágrafo único.  A opção pelo RE-
FIS  sujeita, ainda, o contribuinte:
a) ao pagamento regular das 
parcelas do débito consolidado;
b) ao pagamento regular dos 
tributos municipais, com venci-
mento posterior a vigência desta 
lei.

Art. 7º  A opção dar-se-á mediante 
o pagamento da cota única ou da 
primeira parcela.

Art. 8º  O contribuinte poderá in-
cluir no REFIS eventuais saldos 
de parcelamento e reparcelamen-
to anteriores a data de 26 de outu-
bro de 2005.

Art. 9º  O contribuinte será excluí-
do do REFIS quando:
I - inobservância de qualquer das 
exigências estabelecidas nesta 
lei;
II - constituição de crédito tributário, 
lançado de ofício, correspondente 
a tributo abrangido pelo REFIS e 
não incluído na confissão a que se 
refere o artigo 5º desta lei, salvo 
se integralmente pago em 30 (trin-
ta) dias, contados da constituição 
definitiva ou, quando impugnado 
o lançamento, da intimação da 
decisão administrativa ou judicial, 
que o tornou definitivo;
III - falência ou extinção, pela liq-
uidação da pessoa jurídica;
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IV - cisão da pessoa jurídica, ex-
ceto se a sociedade nova oriunda 
da cisão ou aquela que incorporar 
a parte do patrimônio permane-
cerem estabelecidas no Município 
de Chapadão do Sul e assumirem 
solidariamente com a cindida as 
obrigações do REFIS;
V - prática de qualquer ato ou pro-
cedimento tendente a omitir infor-
mações, a diminuir ou a subtrair 
receita do contribuinte optante;
VI - inadimplência, por 2 (dois) 
meses consecutivos ou 4 (quatro) 
meses alternados, o que primeiro 
ocorrer, relativamente a tributo 
abrangido pelo REFIS.

§ 1º  A exclusão do contribuinte do 
REFIS acarretará a imediata exi-
gibilidade da totalidade do débito 
tributário confessado e não pago, 
aplicando-se sobre o montante 
devido, os acréscimos legais, pre-
vistos na legislação municipal, à 
época da ocorrência dos respec-
tivos fatos geradores, executando-
se automaticamente, as garantias 
eventualmente prestadas.

§ 2º - A exclusão será precedida 
de consulta à Assessoria Jurídica, 
por intermédio do Secretário Mu-
nicipal de Finanças, a qual emitirá, 
em 5 (cinco) dias, parecer ori-
entando quanto à oportunidade e 
conveniência do ato de exclusão.

§ 3º  A rescisão do contrato de 
parcelamento implicará a imediata 
exigibilidade do total do crédito 
confessado e ainda não pago, 
além dos acréscimos legais na 
forma da legislação aplicável, de-
vendo o processo, se for o caso, 
ser inscrito em dívida ativa e en-
caminhado à Assessoria Jurídica 
do Município para adoção das 
medidas cabíveis, visando a co-
brança administrativa ou judicial 
do respectivo crédito tributário.

Art. 10. A inclusão no REFIS fica 
condicionada, ainda, ao encerra-
mento comprovado dos feitos, por 
desistência, expressa e irrevogáv-

el das respectivas ações judiciais 
e das defesas e recursos adminis-
trativos, a ser formulada pelo con-
tribuinte, bem assim da renúncia 
do direito, sobre os mesmos débi-
tos, em que se funda a ação judi-
cial ou o pleito administrativo.

Parágrafo único.  Na desistência 
de ação judicial, deverá o con-
tribuinte suportar as custas judi-
ciais e, se cabíveis, também os 
honorários arbitrados, que serão 
pagos integralmente, juntamente 
com o pagamento da primeira par-
cela.
Art. 11.  As obrigações dos con-
tribuintes decorrentes da opção 
pelo REFIS, não serão considera-
das para fins de determinação de 
índices econômicos para efeito de 
licitações públicas no âmbito mu-
nicipal.

Art. 12.  A quitação ou o parcela-
mento de crédito inscrito em dívi-
da ativa de que trata esta Lei so-
mente será efetivado através da 
Secretaria Municipal de Finanças 
e Planejamento e, se já estiver 
ajuizado, pela Assessoria Jurídica 
do Município, após o pagamento 
dos honorários advocatícios e 
das custas processuais iniciais e 
finais.

Art. 13.  O contribuinte deverá 
compensar, do montante do débi-
to consolidado, o valor de crédi-
tos líquidos e certos oriundos de 
despesas correntes e de investi-
mentos que possua contra o Mu-
nicípio, permanecendo no REFIS 
o saldo do débito que eventual-
mente remanescer.

§ 1º - Valores líquidos a que, even-
tualmente, o contribuinte possa ter 
direito, decorrentes de atrasos de 
pagamento, ainda relacionados 
com os créditos no “caput” não 
poderão ser incluídos na com-
preensão, sujeitando-se ao pro-
cedimento normal de cobrança.

§ 2º - Contribuinte que pretender 

utilizar a compensação prevista 
neste artigo apresentará no re-
querimento de opção, além da 
declaração do valor dos débitos 
a parcelar, a declaração do valor 
de seu crédito líquido a origem re-
spectiva.

§ 3º - Salvo as hipóteses de erro, 
fraude ou simulação, a compensa-
ção será considerada tacitamente 
homologada se a Fazenda Munic-
ipal não a impugnar no prazo de 
60 (sessenta) dias do protocolo da 
opção.

Art. 14.  Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revo-
gados os efeitos da Lei nº 657, de 
04 de março de 2008 e demais 
disposições em contrário

Chapadão do Sul – MS, 03 de 
Dezembro de 2008.

JOCELITO KRUG
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 010/08 DE 21 
DE NOVEMBRO DE 2008.

O Plenário do Conselho Munici-
pal de Assistência Social de Cha-
padão do Sul, em reunião ordinária 
realizada no dia 20 de Novembro 
de 2008, e dentro das atribuições 
que lhe são conferidas, conforme 
inciso I do Art. 3º da Lei Municipal 
n.º 222/95 de 08 de Novembro de 
1995.

RESOLVE:

ART. 1º - Aprovar após análise e 
conferência a prestação de contas 
do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS, referente aos me-
ses de junho a outubro de 2008.
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ART. 2º - Esta Resolução entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção.

Chapadão do Sul, 21 de Novem-
bro de 2008.

Luiz Fernando da Silva Torres
Presidente do C.M.A.S.

CONSELHO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 011/08 DE 28 
DE NOVEMBRO DE 2008.

O Plenário do Conselho Municipal 
de Assistência Social de Chapadão 
do Sul, em reunião extraordinária 
realizada no dia 27 de Novembro 
de 2008, e dentro das atribuições 
que lhe são conferidas, conforme 
inciso I do Art. 3º da Lei Municipal 
n.º 222/95 de 08 de Novembro de 
1995.

RESOLVE:

ART. 1º - Aprovar após análise 
e discussão a Proposta de Par-
tilha do Piso Básico de Transição 
2009. 

ART. 2º - Esta Resolução entrará 
em vigor na data de sua publica-
ção.

Chapadão do Sul, 28 de Novem-
bro de 2008.

Luiz Fernando da Silva Torres
Presidente do C.M.A.S.

Indicação 560/08 

Vereadores: Dr. Honório, Homero 
Locatelli e Clarice Fabiani
    
Senhor Presidente                          
INDICAMOS à Mesa, na for-

ma regimental, ouvido o Douto 
Plenário de Deliberações, seja 
enviado expediente ao Senador 
Valter Pereira, com cópia ao Pre-
feito Municipal Jocelito Krug, solic-
itando para que busque viabilizar 
junto ao Ministério da Educação 
e Cultura, um kit de complemento 
cultural a ser destinado a Bibliote-
ca Pública Municipal de Chapadão 
do Sul-MS. 

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista, que a educação e 
a cultura deve ser a principal razão 
do homem público, por outro lado 
é o caminho mais rápido para o 
progresso e o desenvolvimento de 
uma nação, de um povo. 

Sala das Sessões, 19 de novem-
bro de 2008.

Dr. Honório
Vereador

Homero Locatelli
Vereador

Clarice Fabiani
Vereadora

Estado de Mato 
Grosso do Sul

Prefeitura Municipal 
de Chapadão do Sul

Avenida Seis nº 706 

Fone/fax: 
(0xx67) 3562-5680

Cep: 79560-000

Site: 
www.chapadaodosul.

ms.gov.br
 

Email: dosul@chapad-
aodosul.ms.gov.br


